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PODER JUCIÁPIO 	 L - 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3• REGIÃO 	 ....- 	
)t. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist ............................................. 	 JCJn. 

1 AUDJÊNCAS 
OBJETO - 	

..... 

RECTE.— 
 

RECDO. - 	... 

NCr$ 	- - 

zé 
	 AUTUAÇÃO 

Aos........ ........dias do ms de ................... ........................................... 

do ano de 19...... ............ na secretaria da ............Junta de 

Conci1iaço e Julgamento de ........... .......................................... 

autuoa ... . ............... ....................... .............................................................. 

quesegue ............................................................................................ 

r-...............( 

befe de Secretaria 

Departamento de Imprensa NacIonal - 21.363 
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PODER JUDIC!ÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos......... dias do mês de... ............ de 19.... 71 

compareceu perante mim, Secretário da ... ............... Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 

de. 01 ?J......................................................................., ....... 	 DutraPeroira 
(Reclamante (s) 

Pedreiro 	 casado 	 brasllwiro 

maior, 	foi.e na raa Edd t 	3, 'ote 1. Jar001a1to_nesta. 

(Residnda) 

portador da C. P. -N.°. ............................. . Série .......... ........ e apresentou a seguinte rec1amaço 

contra 	 COdOí... 

(Reclamado) 

domiciliadona ........ .......3..,........ .t.................................................... ... ............... ...... .... 
(Rua e Ndmero) 

ADMISSÃO: 11/9/69 

DISPENSA: 29/7/70, sem justa causa. 

SALÁRIO: Cr$1 9 16 por hora 

PAGAMENTO: a eianal 

D ' . 
seja a reclamada coipe1ida a efetuar os 

deL6sitos do PG-TS, relativos ao peíodo trablahado e 

a enitir a guie. de levantamnto a favor do reclaman-

t e, no valor de ...... ........... ..... ..... .....Cr$227,70 



o 

Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro teor 

da presente reclamação,  a fim de que compareça à audiência de instrução e julga-

mento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim 

assinado e também pelo (s) Rcte (s). 

.... .. . ....... 

CHEFE DA SECRETARIA 

. ......... 1  .. 	 ......... 	 ............... 	.... 	...... 	............ . ......... . ........ . ..................... 	........................ 

à M YAN T E (S) 	.... 	....... . ......... 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Go.i.nia., .... i8....de±v.r.ir.Je 1971...... 

Chefe da Secreta riaS ............................... 

Departamento de Imprensa Nacona1. 



POOR JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiUAÇÃO E JULGAMENTO 

flino.3r. NOTIFICAÇÃO NO. 

Ti. Brrt , orÀdcm10 

Tua 3,  
I E J T Á 

ASSUNTO: Recamaçâo apresentada por 

rfed 	 P'eirm 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento., à 	 ..... 	 - 

.................. ---------- .----- ., 	às 	 ( 

horas do dia 	... .............. ( ...... -----------------------------------------------) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V.  3•a oferecer as provas que julgar neces-

rias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. 5a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à 

matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente. 

13 de 	..........de 19 71  

ehefe da Secretaria 

foi 
MO. 3 p10 re 

:1: 





- 	152 	 Goi&ni.Go. 

04 	rnarço 	71 

Exmo. Sr. 

Pica V. 	notifleado, pelo preaeYte, p*ra 08 

fins prvi os o § inico do tLrt.21 da Lei 5,107/66 e 60 do Dec'eto 

LeI 9,820/CG de que, Ia 1394) horia do dia 15 d inarç1 0 d 1971 9  ae 

rí rtiiz*d id±ia de i2tnçi6 e julgamento re1siva re 
con tar:e a e6pi inext. 

Âtereio3 sauüaços 

Cf €. ciii ecrctri. 

1xmo 5r. 
do Iii'it.tuto 	oioni d Previdncit ocii,en Goi&s 

tBSA. 



 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.8 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILI&ÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

-, 
Proc. n.° JCJ 

A o s 	dias do mês de 	 do ano 

nesta cidade de 	 às 	horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos para ins-

truçãoe julgamento da reclamação relativa a 

que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução 

de dissídio e após a votação, foi proferida a seguintedecisão 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos 

têrmos do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de NCr$ 	' 

Custas pelo reclamante no importe de NCr$ 

/ 
Do que para1nstar, foi lavrado o 	resee-têrmo que 

vaiassinadopelosm44rosdajunta, elo 	efe,cretaria. 

residente 

MOD 29 
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